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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N." OI4/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

PropÍiêtário do lmóvel: Maurício da Cosqa Rodrigues

GPF/CNPJ : 645.OO2.4 12-7 2 CAR: Não se aplica
Localização: Avênida José Augusto Loureiro, Quadra N4, Lote 17 - Alphaville 4 - Manaus -

AM.

Coordenadas ráfices dê rêfêrência DaÍum S/RGÁS

Manaus-AM,01FEVm1

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos ntc de Souza
Técnica Diretor depte

IMPORTANTE:

Emprese/lntêressado: Maurício da Costa Rodrigues.

Endereço p/correspondência: Condomínio Residencial Palm Beach,
n" 1001, West Park, Aleixo, Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98125-1719 E-mail:

Processo no: 0'1 3037/2023-50 ASV decorrentê da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Altêrnativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21319294 Área a ser suprimida: 0,0371 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Maurício da Costa Rodrigues

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) '18,75 st de lênha

Finalidade: Autôrizar a supressão da vegetação para construção rêsidencial no lote '17

Quadra N4, localizado no Condominio Alphaville Manaus 4.

Potencial Poluidor/D Íadador: NA Porte: ueno Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Roberto José Maués da Rocha

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM-20230392850

LonqitudeVértice Latitude Longitude VérÍice Latitudc
03"02'58.8'.S 60"05'20.00"wP-01 03'02'59,3 l"S 60.05'21,00"w P-03

03.02'59.10"s 60"05'20,00"w
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IPAAM

GOVERXO DO ESÍADO

. Fica axpÍ.ssrmatrta proibido o trrmpoÍ. do mrt rirl, !.m o I)ocümanlo dc Orig.m FloÍlltrl - DOF

. O uso irÍegulaÍ desla LAIJ implica na suã invalidação, bem como nas sanções pÍevistas na legislação;

. Este Documento não conlém emendas ou msums:

. Est€ Documonto deve permanecer no locslda exploração para efeito de Íiscáliz!ção (frente e verso)

. O volume autorizâdo neo quil,s volume peídente de reposição 0orestall

. os dados tecdicos do projcto s,o de ilrteira Íesponsabilidade do rcsponúv€l tecnico

CNPJ/CPF: 645.002.412-72
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDÂDE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'OI4/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aft.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessadoi
4. Esta Licença- é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual

e Múnicipal;
6, A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n' 013037/2023-50, e nas peças lécnicas cadastradas no SINAFLOR:
7. Quando da intervenção em Area de Preservação Permanente - APP o interessado deverá solicitar a devida

anuência;
8. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n. 5.197/67:
9. Fica proibida a comercialização e o transpoÍe do material lenhoso oriundo do cone das especies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o periodo de supressâo vegetâl as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre;
ll. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651112 e

12.',127/2012:.
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos, graxas.

inseticidas, agrotóxicos, tintâs e ouÚos);
13. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresenlar relatório parcial da supressão da vegetação com

a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em mr, comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotogÉfico e ouras informações peninentes no
prazo de validade da licença.

I 4. Fica proibida a inlerupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposiçâo
na área:

I 5. Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada, obrigatória à homologaçâo do pátio;
16. Esla Licença Ambiental Unica - LAU auloriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e copaÍba

(Copaifera napezifolia hayne; Copaifera reticulatal Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14/05;

I 8. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castaúeira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
s.97s/06.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em
m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas. registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença.
20. Esta autorização paIa supressão da vegetaçâo é paÍa uma área correspondente a 0,037I ha.
21. Nâo e permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.
22. A supÍessão está condicionada ao pagamento da reposição florestal, conforme Lei Federal no 12.651112,

Lei Estadual n" 3.789 de 27 dejulho de 2012 e Decreto Estadual n'32.98ó de 30 de novembro de 2012,
devendo apresentar o comprovante de pagamento de reposição florestal durante a vigência da licença.


